PORTARIA Nº 352 DE 01 DE JULHO DE 2008.


                        

“Nomeia os responsáveis pelas unidades executoras do Sistema de Controle Interno e, dá outras providências”.

O Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando, o Decreto nº 085/2008 em seu art. 5º que dispõe sobre os responsáveis pelas unidades executoras do Sistema de Controle Interno, 
R E S O L V E :


Art.1º Nomear os responsáveis pelas unidades executoras do Sistema de Controle Interno, de acordo com os respectivos Sistemas Administrativos e Órgãos Centrais:
1.
Sistema de Bem Estar Social - Órgão Central: Secretaria de Ação Social

Responsável: Anilze Terezinha Hermes Bueno

2.
Sistema de Educação e Cultura - Órgão Central: Secretaria de Educação e Cultura

Responsável: Wendel Carvalho Marques

3.
Sistema de Saúde Pública - Órgão Central: Secretaria de Saúde

Responsável: Eder Adelino dos Santos

4.
Sistema de Transportes e Obras Públicas - Órgão Central: Departamento de 
Transportes e Obras Públicas
Responsável: Mario Dias da Silva – Transportes
Responsável: Walfrid Grahl – Obras Públicas

5. 
Sistema de Administração de Recursos Humanos - Órgão Central: Departamento de Recursos Humanos

Responsável: Maristela Kraemer
6. 
Sistema de Tributos - Órgão Central: Departamento de Tributos
Responsável: Irinéia Menezes Santos
7. Sistema de Compras, Licitações e Contratos - Órgão Central: Departamento de Recursos Materiais
Responsável: Roberta Mezalira Venturoso - Compras

Responsável: Vanessa Bernardo de Souza – Licitações e Contratos 
8. Sistema de Planejamento e Orçamento – Órgão Central: Departamento de Contabilidade

Responsável: Alcides Néri Vitorino - Orçamento
Parágrafo Único – Os Sistemas administrativos aos quais não foram nomeados responsáveis, pela sua coordenação, serão responsabilidade da Unidade de Controle Interno.

Art.2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em contrário, em especial a portaria nº 293/2008.


Gabinete do Prefeito, ao primeiro dia do mês de julho do ano de dois mil e oito.




REGISTRE-SE






PUBLIQUE-SE







CUMPRA-SE
NELSON BAUMGRATZ

Prefeito Municipal

